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PORTARIA N" lE6l2025,de 14 de março de 2025.

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES
Â(O) SERVIDOR(A) MUI\üCIPAL
SENHOR(A) MATEUS PEDERIVA.

FABIANAGIACoMIN,PrefeitaMunicipaldeDOISLAJEADOS-RS,nousodesuas

atribuições legais e, de conformidade com o aÍt. lo2 da Lei Municip al rf 93712002 - Regime

Jurídico único dos servidores Municipais, CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES referente

ao período aqüsitivo de 15 de janeiro de 2024 a 14 de janeiro de 2025, a(o) Servido(a) Municipal

Seúo(a) MATEUS PEDERIVA, FARMACEUTICO(A), por 15 (QLINZE) dias' de 22 de abril

de 2025 a 06 de maio de 2025, inclusive.

GABINETEDAPREFEITAMI]NICIPALDEDoISLAJEADoS.RS,DE14demalço

de2025.
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REGIS LIQUE.SEE

da Administração e Planej amento

"DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS' SALVE UUA VIDA"
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